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PROJETO DE LEI N. 028 /2020 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2020 □
-•)

'Dá denominação a logradouro público. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE
MATO GROSSO^ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
segtiinte Lei:

Art. 1" - A Praça de Esportes e Lazer ao Distrito de Indianópolis,
passa a denominar-se "Praça de Esportes e Lazer SOLIRA NERES DE SOUZA
MARTINS, em reconhecimento aos valorosos serviços prestados em prol daquele
distrito.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
mandar confeccionar placa alusiva à denominação ora criada, afixando-a em local
visível, daquele logradouro.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmará Muni ;ipal de Barra do Garças-MT., em
08 de novembro de 2020.

RIGUES NETO

1" Stcreiário

Dr. GERALMINO AL

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358/0800 642 6811
barr.idogarcas.ml.Ieg.br - fb.com/camarnbarradogiircüs

Rua Mato Grosso, N" 617, Centro. Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.nit.ieg.br/ inipren$a(gbarradogarcas.ni(.)eB.br/ouvjdoríu@barradogarcas. mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

BARIÍA DO (JARCAS

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

REOACÀO

D«inÂMd4dAl toni« pim»

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Nosso intuito fazer uma meredda homenagem à pioneira
SOLIRA NERES que há 52 anos reside naquele distrito, ali criou sua
família, uma cidadã honrada, batalhadora, pessoa bastante conhecida
naquela região, que muito colaborou com seu trabalho, para com o
crescimento daquele distrito, até sua última data.

Foi mãe de dois filhos: DIEGUIVALDO NERES MARTINS

e DIELMO GARCIA NERES MARTINS, ambos naturais desta região e
aqui estão radicados até a presente data.

Por considerar justa e altamente meritória, apresentamos o
presente projeto, denominando aquela Praça Esportiva, para que fique
gravado na memória dos familiares, amigos e de todos os que ali
residem.

Eis nosso pensamento.
Salvo melhor Juízo.

or-PS

Dr. GERALMINO AtVES RODRIGUES NETO

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-235810800 642 6811

barradognrcas.mt.leg.br - fb.com/camarabnrraUogarcas
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra tio Garças - MT. CEP: 78600-000

can]ara@barraclogarcas.nit.leg.br/ imprcn5a@barrad0garcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barrndogarcns.int.leg.br
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ARQUIVO

í

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei n°028 (Dá
denominação a logradouro público) de autoria do vereador Dr. Geralmino Alves Rodrigues
Neto.

Barra do Garças-MT, 10 de novembro de 2020

IJUUlut.
Larissa[^faella G(Wes de Farias

Arquiva - Portaria 17/2019

(66) 3401-2484 / 34fl1-239.S 13401-2358 / 0800 647 6811

barrndogarcas.ml.lcg.br — rb.com/camaraniunicipalbarradogarcas
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[registro civil ims pessoas naturais ■■

CERTIDÃO DE ÓBITO
Nome

SOLIRA NERES DE SOUZA MARTINS

-w-MmÍ.-V

-A»

CPF: 919,756.621-72

S«o

•  • Feminino

Hetufird»^

Nova Xavantina-MT'

Matricula

028134 01 55 2018 4 00041 110 0011863 93
Cw Etledaclvll ald3do -

Branca 1 [Casada, 51 anos ••
Documonio do idonlitoçio

-  13714074-SSP/MT»'
Fo^&or»)d^ntíã

9 tiora ̂  ^^

^de maio de dois mil e dezoito. Ar nRhssrr^in.. ^ Sfnfll im,,
•--II -Tll 1 1 11111 1 • M "P I I ^^1°
■^£|£^s[São_Sijvestrei^em de Goiânía-GO"

Arntimia ventncular„Ghoqu&.Cardíogênico. Miocard opalía dilatada, Valvulapatia torotese cardianaV Àvnh..
S^lansnBr Cíetra^ (Muní^^ o eeoií&ió,» eonheelao) |óeejafg„i,

GarçaÍw^ JOSE GARCIA GOMES MARTINS:-- '
NoTS e njmaicfaea^menlodo míaiccqúa BiaslouoObllo- ~
Pr. Aáéríno.Cr.istovao-Neto. CRM n° 2098?"-
Avsjbaçdes/AflKflçSesàscrescof . ' ^ |
Nasclda.-ern'. 15-cíé agosto de 'l 966. Pelo declaranie foi-me dfto aue a falecida ri^ivnn hii«« ■ -

^  Emolumentos: Isento; tSe
»8 da gadatiro - ■.. .■-•"
Tipo documento •

RG-
Número

iülrácw^l
uaia expedição

As anolaeões de cadaslVn a
NiuriJSsOUoo

• Cadciflb-tfeffeg/sfrt) CMie TabellonatobeNotas"'
Orcdl Reçitiraaor. - . • • ,
ffodngo Barbosa Òltvaira e Silva
MutíSpBeCí»Il»rta,/UF. • . .,. - ■ . • '
AparadbB daGoiãríia"- Èstkáo da Goiás

Rúa 07. quadra -16'C; lote 01-06/08-14
Cardoso Cont/riuafêo (Shopping Garavelo Center)
CEP:.74.934-050:- Fone: (62) 3588-0100
e-mail: conlálo@òartorioapamc!dago.com.br
www. cadoríoliveira cóiT}. br ' ■'

Órgão expedirinr

[■etrir.T.^4,i^ill,lj.Mi

Data de validade

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. "

Aparecida de GoiânIa-GO, 06 desmaio de 2019.

JuãwBarbosaOliveira'eSijva ■ ., .r' '•
Escrevente-:.I '

' <• ' ^ ' •
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L^bl. DP: MA IO rSHOSSO - COMARCA DH N. XAVANTINA
município de nova XAVANTIfJA
CARTÜRÍO DO '?P orICIO
ALEXANDRE LUCAS OE OLIVEIRA - Oficial

CERTIDÃO DE CASAMENTO

CERTIFICO que do Livra n° p|^ QSS n° 234$ ^
O termo de casamento do sr J^^ÈQARCIAGOR^ESMAKm^ E ^

SOURANERESDESOUZÁ #
■ '.'ajA " ' » I- II i-i , . I I. — AA

^  SOURA WERE5 DESOUZA Mi
m realizado .o. Hp SETEli^^  COMUNHÃO PARCIAL

ue passa a se chamar

de 19 2C02 Ú
_  yyyy

de bens.

O NOIVO

i EstadoCivil .Naturalidade ?AI£DOSSOm
i Profíssão.^?^^ Nascido aos
I  Hg.- MARTirnS PINHEIRO ECgRCINA GOMES MARTINS

VA1£ DOS SONHOS-MIM

Residente. EDOMIC iiPM»:*'

'm Estado Civil SOLTEIRA
Ú. Profissão ^

Filha de:.

NESTA CIDADE

A NOIVA

Naturalidade XAVAN11NA'MT
Nascida aos t3.08.19€6

NERES EMARIÂ DOMINGAS DESOUZA

O referido é verdade e dou fé

o
o
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Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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Parecer ii°: 083/2020

Projeto de Lei n° 028/2020, de 08 de novembro de 2020, de autoria do
Vereador Dr. Geralmino Alves Rodrigues - PSB, que: "Dá denominação a logradouro
público.

I-RELATÓRIO

01. Traia-se de Projeto de Lei n" 028/2020, de 08 de novembro de 2020, de airtoria
do Vereador Dr. Geralmino Alves Rodrigues - PSB, que: "Dá denominação a logradouro
público.

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

"Nosso inluüo fazer uma merecida homenagem à pioneira S0LIR.4 NERES que hú
52 anos reside naquele distrito, ali criou sua família, tuna cidadã honrada,
hatalhadora, pessoa bastante conhecida naquela região, que muito colaborou com
seu trabalho, para com o crescimento daquele distrito, até sua liltima data. Foi mãe
de dois filhos: DIECUIVALDO NERES MARTINS e DIELMO GARCIA NERES
MARTINS, ambos naturais desta região e aqui estão radicados até a pre.sente data."

03. Já o projeto dispõe sobre a denominação do logradouro público ali disposto.

04. É o relatório.

n-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos .supiu e não desrespeitando
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos
requisitos mencionados:

06. - Da Competência - E indiscutível a competência do município pai'a legislar
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar
sobre assunto de seu pecidiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre
organização, administração e execução dos serviços locais;

Constituição Federal

"An. 30. Compele aos Municípios:

/ - Legislar sobre assuntos de interesse local;"

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradagarca5.mt.leg.br — fb.com/cnmaraharradugnrcas
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 7860O-0U0

camarafgbarradoearcas. ait.leg.br / imprcnsa@barradagarcas.mt.lcg.br / Quvidoria@barradogarcas.mt.tcg.br
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"Artigo 10-Ao Município compele prover a tudo quanto se relacione ao seu peculiar
interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras,
as seguintes atribuições:

/- Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
II-Suplementar a legislaçãofederal e estadual, no que lhe couber;"

07. Por outro íádo, a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 49
da Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito:

"Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I-Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na
Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração:

!l - Servidores públicos, seu regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;

III - Criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento
equivalentes e órgãos das Administração Pública:
IV - Matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda
auxílios, prêmios e subvenções. "

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Nobre
Vereador.

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

10. - Da Legalidade: A matéria é tratada pelo an. 12. inciso XVII da Lei Orgânica
do Município de Barra do Garças, dispõe ser vedado ao Município:

"XVII—Mudar denominação de logradouros públicos:"

11. Neste aspecto, não há proibição, eis que, segundo certidão do arquivo o
logradouro, não possui nome, que será dado pela presente norma.
12. Já o artigo 78, XX da LOM dispõe sobre a necessidade de aprovação do nome
do logradouro pela Câmara antes de oficializado pelo prefeito:

"Artigo 78 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
XX- OJlciaiiiar, obedecidas às normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros
públicos, mediante denominação aprovada pela Câmara:"

13. Conforme já destacamos em outros pareceres apresentados nesta Casa
Legislativa, ofende princípios constitucionais, enli-e os quais, se destaca o da impessoalidade, a
utilização de nome de pessoas vivas em prédios públicos. Assim, é sabido que aiém da
Constituição Federal proibir, em todo território nacional, denominação de pessoa viva a
qualquer bem pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta, a Lei
6,454/77 é taxativa ao tratar do assunto. Nesse sentido:

"Art. - É proibido, em lodo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva a
bem público, de qualquer natureza, pertencente à Uttião ou às pessoas Jurídicas da
Administração indireta.

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358 10800 642 6811
barradogai-cas.tnt.lcg.br - fb.cam/camarabarradagarcns

Rua Mato Grosso, N° 617. Centro, Barra do Garças — MT. CEP: 78600-000
camarafgbarradoBarras.nit.lgn.br/ imnrensa@barradQgarcas.nU.lee.br/ ouvidoriaigbarradogarcas.mt.leg.br
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Art. 2° - E igualmente veàada a inscrição dox nomes de autoridades ou
administradores em placas indicadores de obras ou em veiculo de propriedade ou a
se/riço da Administração Pública direta ou indireta.

An. 3" - As proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que. a
qualquer titulo, recebam subvenção ou auxilio dos cofres piiblicos federais.
Art. 4° • A infração ao disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis a perda do
cargo ou função pública que exercerem, e, no caso do artigo 3°, a suspensão da
subvenção ou auxilio."

14. Evidente que tal dispositivo é aplicado na órbita Estadual c Municipal, porém
neste aspecto também não há proibição, uma vez que, segmido a justificativa, a homenageada
é pessoa já falecida, e foi juntado documento comprobatório dessa situação,

m- CONCLUSÃO

15. Ponanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à
tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito.

16. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 23 de novembro de 2020.
Ássiniido com Certificado

,  Digital via
oubiporlaldeassinaluraf.cam.br

HEROS PENA
Advogado

Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B
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COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 028/2020 de
autoria Dr. GERALMINO ALVES R.
NETO-PSB

A COMISSÃO DE CONSTlTLtÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve e.xarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

^ de^ QiX. n-i ̂  de 2020
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

RIEL ̂REIRA LOPES
esidente

Ver. Dr. JAIME RODRIGUES NETO
ílator

Ver. Dr. GE

APROVADO

; J K

;Ves r. neto

EM SESSÃO I / 2<?2 e

üljrtíi ÚaíbiTiu lie
Auxiliar Administrativo

Portaria 130996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 340Í-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / impreDsa@barradogarcas.ml.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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COMISSÕES

COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO

PARECER

Projeto dç Lei .n° 028/2020 de
autoria Dr. GERALMINO ALVES R.
NETO - PSB

A COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E

DESPORTO, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de'

Ver. MATOS DO NASCIMENTO

idente

ASILm

Ver. SIVIRINO SOU

^eiáíor

Ver. FRANCISC
/Á//M

OS SANTOS

embro

aprovado

€dmã

Auxiliar Adminístralívo
Podaria 13/1996

(66) 3401-2484 /340I-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.teg.br— íb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camaratSbarradogarcas.mt.leg.br / iniprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@bnrra(logarcns.mt.leg.br
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VOTAÇÃO
Lc. Q.

^  VEREADORES' íj PARTIDÍ} SiM NAO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO CIDADANIA

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PL NÂOCDMPAKh

rr
c

CLEBER FABIANO FERREIRA PSDB

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PROS <
GABRIEL PEREIRA LOPES PSDB x:

GERALMINO ALVES R. IVETO- 1° Secretário PSB <
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PP

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidentc MDB

o
o

3MPARt

V J
m

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente
REPUBLICANO

1 nO e rv4.
JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PRÓS

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD V
VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário MDB >-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
^prnwarin pnf Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinâria ao
"ani ZL

-

ço'

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradoearcas.ml.lcg.br - fb.com/camarabarradogareas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000can.ara@barradogareas.m..lc8.br/imprcnsa@barradognreas.n,t.kg.br/ouvidona@barradogarcas.mt.lcB. r
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